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Ata  da  201ª  Reunião  Ordinária  do  Conselho 
Deliberativo  do  IPESAÚDE,  realizada  em 27  de  
julho de 2023.

Aos vinte e sete dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, às 11h00, na Sala de Reuniões 

“Luiz Garcia” situada no Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 

Estado  de  Sergipe,  localizado  na  Rua  Campos,  nº  177,  Bairro  São  José,  Aracaju/SE, 

concomitantemente em plataforma virtual, mediante videoconferência, reuniu-se, em Reunião 

Ordinária, o Conselho Deliberativo do IPESAÚDE, sob a Presidência da Sra. Lucivanda Nunes 

Rodrigues -  Secretária de Estado da Administração; e na Secretaria dos Trabalhos,  a Sra. 

Bianca Nascimento Gomes - Secretária do Conselho. Foi registrada a presença dos membros 

titulares do Conselho, os senhores Cláudio Mitidieri Simões - Diretor-Presidente do IPESAÚDE, 

Cristiano Barreto Guimarães - Secretário Especial de Governo e Walter Gomes Pinheiro Júnior 

- Secretário de Estado da Saúde; e dos representantes do Governo do Estado, os senhores 

Genisson Cruz da Silva, Margarida Maria Ferreira Bastos, Ana Cristina de Carvalho Prado Dias 

e  Walter  Pereira  Lima.  Como  convidadas,  a  Assessora  Geral  de  Planejamento  e 

Desenvolvimento Institucional, Grasiella de Almeida Menezes, a Contadora Sheila Maria dos 

Santos e a Gerente do Programa de Atendimento Domiciliar do IPESAÚDE,  Danielly Izonia 

Matias Palmeira Dias. A reunião teve a seguinte ordem do dia:  1. Apresentação do balancete 

do mês de Junho de 2023; 2. Deliberação sobre a Ata da 200ª Reunião Ordinária do Conselho 

Deliberativo;  3.  Deliberação  sobre  a  criação  de  código  referente  a  Sessão  de 

Neuropsicopedagogia;  4.  Deliberação  sobre  a  criação  do  código  de  Consulta  Interna  com 

Pediatra nas unidades do interior; 5. Deliberação sobre a criação do código para pacote de 

Avaliação Nutricional com Bioimpedanciometria; 6. Deliberação sobre o reajuste do valor da 

Consulta de Urgência Psiquiátrica;  7.  Deliberação sobre o reajuste do valor  da Sessão de 

Terapia Ocupacional; 8. Deliberação sobre o credenciamento da CLIORT – DALTRO OLIVEIRA 

SERVIÇOS MÉDICOS EM ORTOPEDIA E  FISIOTERAPIA LTDA,  situada  no  município  de 

Estância/SE,  para  a  prestação  de  serviços  de  saúde  junto  ao  IPESAÚDE  (ausência  de 

laboratório);  9.  Deliberação  sobre  o  novo  protocolo  de  oncologia  do  IPESAÚDE;  10. 

Apresentação dos dados relacionados a economia alcançada em razão da nova modalidade de 

dietas ofertadas pelo IPESAÚDE; 11. Apresentação da nova unidade do IPESAÚDE, situada no 
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município de Simão Dias/SE; 12. O que ocorrer. Saudando a todos os presentes, a Presidente 

do Conselho iniciou as tratativas passando a palavra ao Diretor-Presidente do IPESAÚDE, que 

acerca do primeiro item da pauta, informou que ia ser realizada a apresentação do balancete 

do  mês  de  Junho.  Dando  continuidade,  a  contadora,  Sheila  Maria  dos  Santos,  iniciou  as 

tratativas acerca da demonstração do relatório sobre a arrecadação e despesas do Instituto no 

mês  relacionado.  Após  a  apresentação  e  explicados  os  pontos  que  geraram  dúvidas,  a 

conclusão do balancete foi declarada regular, sendo o mesmo aprovado por unanimidade pelo 

Conselho Deliberativo. No relatório apresentado, ficou constatado que no mês de Junho, o 

IPESAÚDE  possuía  um  resultado  orçamentário  de  -R$  64.237.371,37,  verificado  após 

confrontada  a  receita  arrecadada  (R$  160.726.932,88)  com  a  despesa  empenhada  (R$ 

224.964.304,25).  Além  disso,  constatou-se  que  a  maior  parte  das  despesas 

empenhadas/pagas  ainda  são  referentes  ao  exercício  anterior,  totalizando  o  valor  de  R$ 

138.253.852,99 somente de DEA. Tratando do item seguinte, a saber, a deliberação sobre a 

aprovação  da  Ata  da  200ª  Reunião  Ordinária  do  Conselho  Deliberativo,  a  Presidente  do 

Conselho questionou se os membros tinham algo a acrescentar na referida Ata, ocasião na 

qual  não houve manifestação contrária,  restando aprovado documento,  que posteriormente 

seria assinado por todos. Após, a Presidente passou novamente a palavra para o Conselheiro 

e Diretor-Presidente do IPESAÚDE, Dr. Cláudio Mitidieri,  para que desse prosseguimento à 

apresentação dos demais itens da pauta, o qual, no uso da palavra, iniciou as tratativas acerca 

da deliberação sobre a criação de código referente a Sessão de Neuropsicopedagogia. Nesse 

sentido,  explicou a necessidade de inclusão da especialidade no rol  do IPESAÚDE para o 

devido atendimento dos beneficiários, que possuem uma demanda crescente por esse serviço. 

Explicou ainda que atualmente possuímos no rol a especialidade de Psicopedagogia, fazendo-

se necessária, todavia, a inclusão da especialidade de neuro. Assim, todos os conselheiros 

aprovaram a  proposta,  devendo ser  criado o  código  da sessão no valor  de R$ 30,00.  Na 

sequência, o Diretor-Presidente do IPESAÚDE apresentou a proposta de criação do código de 

Consulta Interna com Pediatra nas unidades do interior. A justificativa utilizada para a criação 

de um código específico para as unidades do interior foi a tentativa de fortaceler a rede própria 

do  IPESAÚDE,  inclusive  nas unidades regionais,  atraindo profissionais  capacitados para  a 

prestação de um serviço de excelência aos beneficiários. Ressaltou que já havia sido aprovado 
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anteriormente a criação de um código semelhante para a especialidade Ortopedia. Assim, após 

a devida aprovação de todos os Conselheiros, restou definido que o valor da Consulta com 

Pediatra nas unidades do IPESAÚDE situadas no interior seria de R$ 100,00. Tratando sobre o 

item seguinte da pauta, qual seja, a deliberação sobre a criação do código para pacote de 

Avaliação  Nutricional  com Bioimpedanciometria,  foi  evidenciado  pelo  Diretor-Presidente  do 

IPESAÚDE que os serviços já são prestados pela Instituição, sendo necessária somente a 

criação do pacote unificado que facilita a cobrança pelo prestador. Assim, restou aprovada a 

criação  do  código  no  valor  de  R$  50,00.  Passando  para  o  item  seguinte,  qual  seja,  a 

deliberação  sobre  o  reajuste  do  valor  da  Consulta  de  Urgência  Psiquiátrica,  o  Diretor-

Presidente informou que atualmente o Instituto encontra diversas dificuldades para regulação 

dos pacientes que necessitam do tratamento de urgência psiquiátrica devido as peculiaridades 

necessárias para o atendimento e a ausência desse aparato nos hospitais gerais, inclusive na 

própria urgência do IPESAÚDE – SPA. Desse modo, informou que mantivemos contato com o 

Hospital São José, que é a urgência psiquiátrica do SUS no Estado de Sergipe, e solicitamos 

que  esse  serviço  também  fosse  prestado  ao  IPESAÚDE,  solicitação  que  foi  aceita  pelo 

Hospital,  todavia,  condicionada  ao  reajuste  para  o  valor  de  R$  151,50.  Na sequência,  foi 

deliberado sobre o reajuste do valor da Sessão de Terapia Ocupacional e informado que o 

acréscimo  decorre  da  necessidade  de  atrair  profissionais  da  área  para  atuação  junto  ao 

IPESAÚDE. Foi constatado que no mesmo sentido da Neuropsicopedagogia, a demanda por 

Terapeuta Ocupacional é crescente devido ao grande número de beneficiários com TEA, sendo 

o número de profissionais pequeno. Ademais, o Diretor-Presidente informou que o código a ser 

reajustado refere-se  a  cobrança  por  Terapeutas  que  desejem credenciar  a  própria  pessoa 

jurídica,  para  atender  dentro  ou  fora  do  Instituto,  sem  que  precise  se  vincular  a  alguma 

Cooperativa. Nesse sentido, restou aprovado o reajuste do código 0.91.28.0095 para o valor de 

R$  40,00.  Ademais,  foi  deliberado  o  credenciamento  da  empresa  CLIORT  –  DALTRO 

OLIVEIRA  SERVIÇOS  MÉDICOS  EM  ORTOPEDIA  E  FISIOTERAPIA  LTDA,  situada  no 

município de Estância/SE, para a prestação de serviços de saúde junto ao IPESAÚDE. Na 

oportunidade, o Diretor-Presidente do IPESAÚDE informou que no Edital nº 02/2015 havia a 

previsão de que o credenciamento de clinicas situadas no interior do Estado que não possuem 

laboratório ou raio-x, deve ser submetido a aprovação do Conselho Deliberativo. Assim, foi 
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aprovado por unanimidade o credenciamento da clínica supracitada para o devido atendimento 

dos beneficiários daquela região. Os itens 9 e 11 da pauta foram tratados em conjunto uma vez 

que foram incluídos apenas para ciência dos Conselheiros, sendo o 9, a deliberação sobre o 

novo  protocolo  de  oncologia  do  IPESAÚDE  e  o  11  a  apresentação  da  nova  unidade  do 

IPESAÚDE, situada no município de Simão Dias/SE. Por fim, foram apresentados os dados 

relacionados a economia alcançada em razão da nova modalidade de dietas ofertadas pelo 

IPESAÚDE, item 10,  sendo a apresentação feita por Danielly Izonia  Matias Palmeira  Dias, 

servidora  responsável  do  Programa  de  Atendimento  Domiciliar  do  IPESAÚDE.  Na 

oportunidade, a servidora apresentou o programa aos Conselheiros, assim como o crescimento 

do custo e da quantidade de pacientes assistidos pelo PAD ao longo dos anos. Apresentou 

ainda as medidas administrativas adotadas pela Instituição para manter uma assistência de 

qualidade a todos com um melhor custo-benefício. Dentre as medidas, está a alteração da 

modalidade  no  fornecimento  das  dietas,  que  deixou  de  ser  custeada  diretamente  aos 

prestadores  credenciados  e  passou  a  ser  fornecida,  a  depender  do  caso,  pelo  próprio 

IPESAÚDE.  Além disso,  evidenciou que o IPESAÚDE investiu  na  equipe  de nutrição para 

ensinar aos beneficiários formas de fazer a própria alimentação natural, nos casos em que 

fosse possível. Após explanação, apresentou a redução no custo do Instituto com as dietas dos 

pacientes em atendimento e internação domiciliar, redução esta que ocorreu na escala de R$ 

753.070,02 mensal, com projeção estimativa de R$ 9.036.840,24 em 12 meses. Ressaltou que 

a redução do custo não gerou qualquer  tipo de desassistência,  sendo reflexo somente de 

medidas  administrativas  da  gestão  dos  recursos.  No  que  ocorrer,  todos  os  conselheiros 

parabenizaram  o  Diretor-Presidente  do  IPESAÚDE,  bem  como  toda  a  sua  equipe  pelas 

medidas adotadas, bem como pelo enfrentamento do momento sensível vivenciado após o 

início da vigência da Lei nº 9.226/2023, Lei de reestruturação do IPESAÚDE. Os Conselheiros 

aprovaram por unanimidade todos os itens da pauta. Para constar,  eu, Bianca Nascimento 

Gomes,  na qualidade de Secretária  da Reunião,  lavrei  a  presente Ata que depois  de lida, 

discutida e achada conforme, vai ser assinada por todos os membros do Conselho Deliberativo 

do IPESAÚDE.

Aracaju, dia/mes/ano
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